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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO – CAEMA

AVISO DE REVOGAÇÃO COMPANHIA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DO MARANHÃO LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 
002/2019 – PRL/CAEMA O Diretor Presidente da COMPANHIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAE-
MA torna público a decisão de REVOGAR a LICITAÇÃO PÚ-
BLICA Nº 002/2019 – PRL/CAEMA (Processo nº 7093/2018), que 
tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços 
de complementação de rede de distribuição, adução e ligações domi-
ciliares do Sistema de Abastecimento de Água no Residencial Nova 
Vida, Andiroba, no município de São Luís, com base no Parecer Ju-
rídico n.º 594/2022-PRJ e conforme preceituam o artigo 92, inciso 
IV do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da 
CAEMA, em decorrência de fato superveniente à instauração, que 
constituiu óbice manifesto e incontornável à homologação do proces-
so, devidamente justificado. São Luís/MA, 17 de outubro de 2022. 
MARCO AURÉLIO ALVES FREITAS Presidente da CAEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 
– SEMAS O município de Açailândia (MA), por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, torna público aos interessados que, 
com base na Lei federal nº 13.019/2014, subsidiada pela Lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei Complemen-
tar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 
136/2015 e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 11.343/2006 
e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 155/2019 e demais 
dispositivos legais aplicáveis, o credenciamento continuado de pesso-
a(s) jurídica(s) para execução de serviços de acolhimento, em caráter 
voluntário, de pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou 
dependência de substância psicoativa, em situação de vulnerabilida-
de e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme especificações constantes no edital. Os interessados 
deverão apresentar a documentação listada no edital do presente Cha-
mamento Público, no período de 16 de novembro à 19 de dezembro 
do corrente ano, a entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, localizada na Rua Pedro alvares Ca-
bral, nº 34, Centro – Açailândia/MA – CEP 65.930-000, das 08h às 
14h, de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail: assistenciasocial@acai-
landia.ma.gov.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas) e no sítio oficial 
deste poder executivo – www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra ou pelo e-mail assistenciasocial@acailandia.ma.gov.
br,  Açailândia/MA, 11 de novembro de 2022.  Patrícia Andrea Giroto 
Rodrigues Secretária Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0398/2022 ORGÃO REA-
LIZADOR: Município de Altamira do Maranhão, por intermédio do 
seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela porta-
ria Nº 002/2022. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal 
033/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 
147/2014 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações. OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de promoção de eventos para 
organização e gestão dos eventos e ornamentações natalinas a serem 
realizados pela Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ORGÃOS SOLICITANTES: 

Secretaria Municipal de Cultura. LOCAL/SITE: https://www.licita-
altamira.com.br/. DATA: 30/11/2022. HORÁRIO: 10h:00min (dez 
horas). O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: https://www.licitaaltamira.com.br/, no portal da 
transparência www.altamira.ma.gov.br, bem como na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça da Matriz, nº 01, Centro – 
Altamira do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratui-
tamente, junto ao setor de Licitação do município e pelo e-mail: cplalta-
mira78@gmail.com. Altamira do Maranhão/MA, 07 de Novembro de 
2022. Abraão da Costa Aragão. Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA

AVISOS DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 036/ 2022/
SRP. O Município de Anapurus - MA, torna público que fará realizar às 
11h00min, dia 29/11/2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRO-
NICO Nº 036/2022, para registro de preços, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
de agua mineral e gás (tipo GLP) de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Anapurus/MA, A sessão pública será 
no portal www.bnc.org.br.O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL da Pre-
feitura Municipal de Anapurus/MA, localizada na Av. João Francisco 
Monteles, nº 2001 – Centro, Anapurus/MA, de segunda-feira à sexta-
-feira das 08h00min às 12h00min, como também por meio do portal da 
transparência desta prefeitura. Anapurus/MA, 11 de novembro de 2022. 
ALMIR LIMA DA SILVA, Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA - MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº: 001/2022. Ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 
Nº: 8.666/93 e suas alterações. OBJETO: eventual contratação de 
empresa especializada para implantação do Sistema de Informações 
para Controle (SINC-CONTRATA) do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão destinado ao recebimento de dados referentes aos procedi-
mentos licitatórios e contratos administrativos para atender o munícipio 
de Bacabeira – MA, em favor da empresa ADTR SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o Nº: 17.422.433/0001 
- 38, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). TERMO DE RATIFI-
CAÇÃO: Assinado no dia 09 de setembro de 2022 pela Secretária Mu-
nicipal de Administração e Planejamento Sr.ª. Sulamita Nunes Carvalho. 
Bacabeira - MA, 19 de setembro de 2022. - Sulamita Nunes Carvalho 
– Secretária Municipal de Administração e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2616/2022 – Barra do Corda/MA.
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pre-
goeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93. Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventilado-
res, incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender 
as necessidades da SEMED e escolas do município de Barra do 
Corda – MA. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Atividade: 2093 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 12.361. 
1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Ativida-
de: 2030 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 
488.445,60 (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e sessenta centavos). Início da disputa ocorrerá 
dia 30 de novembro de 2022 às 10h:000min. Os interessados poderão 



São Luís, segunda-feira, 14 de novembro de 2022

GERAL 5
Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia/MA, torna público que realizará a licitação 
na modalidade abaixo discriminada, cujo certame será regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas alterações Lei 147/2014 e Lei 155/2016. 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022 – PMT. Processo Administrativo: 078-11/2022-11-PMT. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE TUTÓIA(-
MA), DE ACORDO COM QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO. 
PROPOSTA Nº 030981/2021. DA SESSÃO: A abertura dos envelopes de proposta será realizada 
no dia 05 de dezembro de 2022, às 09h:00mim, no Auditório da Secretaria Municipal de Educa-
ção, localizado à Rua Nazaré, N.º 61, Centro, Tutóia (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: Na sede 
da CPLP localizada à Rua Aeroporto, N.º 118, Centro, Tutóia (MA). HORÁRIO DE ATENDI-
MENTO: segunda à sexta-feira, de 8 às 13 horas, onde poderá ser consultado gratuitamente ou 
em consonância com art. 32, § 5º, da Lei nº 8.666/1993 será cobrado pela a reprodução gráfica 
da documentação fornecida, conforme o número de páginas do Edital e seus Anexos mediante o 
recolhimento do valor da reprodução através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou 
nos endereços eletrônicos: http://www.tce.ma.gov.br;www.transparencia.tutoia.ma.gov.br ou 
pelo e-mail: cclcapmtutoia@gmail.com , e informações podem ser obtidas pelo Telefone: (*98) 
98457 0412. Tutóia/MA, 14 de novembro de 2022. LEIDIANE PEREIRA VIEIRA. Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tutóia(MA). 

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ. Nº 06.116.461/0001-00
AVISOS DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2022/SRP. O Município de Anapurus 
- MA, torna público que fará realizar às 11h00min, dia 29/11/2022, licitação na modalida-
de PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2022, para registro de preços, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de agua mineral e 
gás (tipo GLP) de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Anapurus/
MA, A sessão pública será no portal www.bnc.org.br .O Edital e seus anexos estão à disposi-
ção dos interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal de 
Anapurus/MA, localizada na Av. João Francisco Monteles, nº 2001 – Centro, Anapurus/MA, 
de segunda-feira à sexta-feira das 08h00min às 12h00min, como também por meio do portal 
da transparência desta prefeitura. Anapurus/MA, 11 de novembro de 2022. ALMIR LIMA DA 
SILVA, Pregoeiro.

A Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura - SEPA, por intermédio da Pregoeira, torna público que, 
devido ao ponto facultativo do dia 14 de novembro de 2022, Decreto Estadual nº 37.205, a licitação em 
epígrafe, objetivando a aquisição de kit pesca e equipamentos de bombeamento para tanque de 
piscicultura visando atender os projetos fomento a pesca extrativa e fomento à produção aquícola 
maranhense de interesse da Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura – SEPA, anteriormente 
marcada para dia 16 de novembro de 2022 às 08h, fica adiada para as 08h do dia 17 de novembro de 
2022, horário de Brasília – DF. Informa que o Edital e seus anexos poderão ser acessados através do site: 
http://www.compras.ma.gov.br. Informações: email: csl.sepa.ma@gmail.com.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA -SEPA

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022-CSL/SEPA

São Luís (MA), 11 de novembro de 2022
Bianca Simone Ferreira Lemos 

Pregoeira da CSL/SEPA

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco 
Bradesco S/A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 01/12/22 (1º leilão) e 
08/12/22 (2º leilão), ambas às 9h30, o leilão do seguinte lote: Lote 1 – Capinzal do Norte/MA. Centro. Rua Dr. José Anselmo, 112 (in loco). Casa. 
Áreas totais: const. 332,67m² e ter. 1.369,81m². Mat. 162 do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularização e 
encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão R$ 571.948,10. 
2º Leilão R$ 425.438,90 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 
ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMÓVEL EM CAPINZAL DO NORTE/MA
Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

(51) 3535.1000 • Condições de Pagamento e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 059/2022

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da 
Secretária Municipal de Administração, designado pelo Decreto nº 218/2022, torna público que 
realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 28 de novembro de 2022, na plataforma Compras 
Públicas, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a seleção da 
proposta mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de equipamento de extração de mel, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento do 
Município de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido 
pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 029/2021, 
Decreto Municipal nº 023/2021, Decreto Municipal nº 022/2021 subsidiariamente pela Lei 
nº8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2ª a 6ª feira-feira, 
no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente 
por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https://www.anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 
Anajatuba/MA,10 de novembro de 2022. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. 
Secretária Municipal de Administração. Decreto nº218/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 060/2022

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da 
Secretária Municipal de Administração, designado pelo Decreto nº 218/2022, torna público que 
realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 30 de novembro de 2022, na plataforma Compras 
Públicas, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a seleção da 
proposta mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de fertilizantes, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento do Município de 
Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 029/2021, Decreto Municipal 
nº 023/2021, Decreto Municipal nº 022/2021 subsidiariamente pela Lei nº8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2ª a 6ª feira-feira, no horário 
das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia 
digital ou impresso. Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https://www.anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 
Anajatuba/MA,10 de novembro de 2022. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. 
Secretária Municipal de Administração. Decreto nº218/2022.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 01 de dezembro de 2022, a partir das 10h00min *. 2º LEILÃO: 05 de dezembro de 2022, a partir das 13h00min *. *(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, Edifício Berrini One 
- Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Efi cácia de Escritura Pública Alienação Fiduciária de Imóvel em 
Garantia, Venda e Compra de Imóvel Financiamento, contrato nº 073313230013018, datado de 23/02/2018, fi rmado com a Fiduciante MARIA MIRILAISSY 
CARNEIRO DE SOUSA, RG nº 2006098006215-SSP/CE, CPF nº 035.179.403-48 e CARSON COSTA BATISTA, RG nº 2007409001-6-SSP/CE, 
CPF nº 019.021.293-42, residentes e domiciliados em São Luís/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a
R$ 574.646,66 (quinhentos e setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos - atualizado conforme disposições 
contratuais), o imóvel constituído por: “Apartamento nº 1003, Torre 03 no Residencial Ilha Parque, situado na Avenida Daniel de La Touche, nº 987, no 
Bairro Cohama, São Luís/MA, com área privativa de 65,12 m², área de uso comum de 34,47 m² e área real total 99,59 m²”, melhor descrito na matrícula
nº 118.926 do 1º Registro de Imóveis de São Luís/MA. Cadastro Municipal: 06040002076209480. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 410.698,05 (quatrocentos e dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinco centavos - 
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do 
Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no 
SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net), e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia 
da COVID-19 o evento será realizado exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e do SUPERBID MARKETPLACE 
(www.superbid.net). Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES 
(www.sold.superbid.net) E NO SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (18540 - Dossiê).

SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO 
ESTADO DO

MARANHÃO – SINTAEMA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFER-
MAGEM DO ESTADO DO MARANHÃO – SINTAEMA, com fundamento no 
art. 20 do Estatuto do SINTAEMA, convoca todos os Técnicos e Auxiliares 
de Enfermagem do Estado do Maranhão, a se fazerem presentes na  AS-
SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 18 de novem-
bro de 2022 (sexta-feira), às 11:00h em 1ª convocação com a maioria dos 
representados pelo SINTAEMA, e, não havendo número suficiente, realiza-
-se às 11h:30min em 2ª convocação, com qualquer número de presentes, 
na sede do sindicato, sito nesta cidade à Rua das Flores, 285, Centro, São 
Luís-MA, CEP: 65.010-230, com objetivo de deliberar sobre os seguintes 
itens: a) Aprovação da Pauta de Reivindicações para celebração da Con-
venção Coletiva de Trabalho 2023/2024 de São Luís-MA, a ser apresen-
tada ao sindicato da categoria econômica (SINDHOSP/SL); b) Aprovação 
da Pauta de Reivindicações para celebração da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023/2024 contemplando os representados do Interior do Estado 
do Maranhão, excetuando-se a Região Tocantina, a ser apresentada ao 
sindicato da categoria econômica (SINDESEM); c) Eleição da Comissão 
de Negociação Coletiva para representar a categoria junto ao SINDHOSP/
SL e ao SINDESEM;
d) Autorização para o SINTAEMA celebrar Convenções Coletivas de Tra-
balho 2023/2024 com o SINDHOSP/SL e com o SINDESEM, instaurar Dis-
sídios Coletivos, bem como apresentar Protestos Judiciais.

São Luís(MA), 11 de novembro de 2022
Lucimary Santos

SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM E
TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO

MARANHÃO - SINDSAÚDE/MA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Presidente do SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM E 
TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO MARA-
NHÃO - SINDSAÚDE/MA, com fundamento no art. 20 do Estatuto do
SINDSAÚDE/MA, convoca toda a categoria representada pelo SINDSAÚDE/MA, a 
se fazerem presentes na ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se 
no dia 18 de novembro de 2022 (sexta-feira), às 09:00h em 1ª convocação com a 
maioria dos representados pelo SINDSAÚDE/MA, e, não havendo número suficiente, 
realiza-se às 09h:30min em 2ª convocação, com qualquer número de presentes, na 
sede do sindicato, sito nesta cidade à Rua das Flores, 285, Centro, São Luís-MA, 
CEP: 65010- 230, com objetivo de deliberar sobre os seguintes itens: a) Aprovação 
da Pauta de Reivindicações para celebração da Convenção Coletiva de Trabalho 
2023/2024 de São Luís-MA, a ser apresentada ao sindicato da categoria econômica 
(SINDHOSP/SL); b) Aprovação da Pauta de Reivindicações para celebração da Con-
venção Coletiva de Trabalho 2023/2024 contemplando os representados do Interior 
do Estado do Maranhão, excetuando-se a Região Tocantina, a ser apresentada ao 
sindicato da categoria econômica (SINDESEM);
c) Eleição da Comissão de Negociação Coletiva para representar a categoria junto ao 
SINDHOSP/SL e ao SINDESEM;
d) Autorização para o SINDSAÚDE/MA celebrar Convenções Coletivas de Trabalho 
2023/2024 com o SINDHOSP/SL e com o SINDESEM, instaurar Dissídios Coletivos, 
bem como apresentar Protestos Judiciais.

São Luís(MA), 11 de novembro de 2022
Dulce Mary dos Santos Sarmento

Presidente
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2022, PROCESSO, ADM. Nº 2009/2022. A 
Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/MA, CNPJ: 05.646.807/0001-10, através do seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 29 de novembro de 2022, às 09:00hs (nove 
horas),  Licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, objeti-
vando, o Registro de Preço para Prestação de Serviços de Desinsetização, Desratização, Descupinização, 
Desalojantes de Pombos e Morcegos, Limpeza de Caixa D’Água e Limpeza de Cisternas, para atender 
as necessidades da administração pública municipal de Vitória do Mearim/MA. Conforme detalhamentos 
constantes no Anexo I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET através do site www.licitanet.com.br . Com fundamentação na Lei Federal nº 
10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Com-
plementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
Certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja www.licitanet.com.br  ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 
2ª a 6ª feira, das 8h às 13h, no endereço Rua Teodoro Ferreira, Bairro Itapuítapera, S/N Vitória do Mearim – 
MA, para consulta gratuitamente, disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim 
(http:// www.vitoriadomearim.ma.gov.br), no sistema do TCE/SACOP (www.tce.ma.gov.br/sacop). Vitória do 
Mearim - MA, 09 de novembro de 2022. JUSCELINO LEITE DE BRITO JUNIOR; Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento

OAXACA INCORPORADORA LTDA
CNPJ 08.766.670/0001-25

Torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMAM, o pedido de Renovação da Licença Prévia para ati-
vidade de Construção de Condomínio Vertical Misto (comercial e resi-
dencial) do Subcondomínio 06-Jardins, situada na Avenida Luis Eduardo 
Magalhães e  Jerônimo de Albuquerque, Altos do Calhau em São Luís, no 
Estado do Maranhão, cuja área construída perfaz 32.242,67 m². Protocolo 
SEMMAM Nº 64.821/22.

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA

Edital de Leilão Público nº 3105/0222 - 1° Leilão e nº 3106/0222 - 2° Leilão
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna público aos 
interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do anexo II, 
deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, 
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão 
Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição 
dos interessados de 25/11/2022 até 05/12/2022, no primeiro leilão, e de 09/12/2022 até 20/12/2022, no 
segundo leilão, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território nacional e no escritório 
do leiloeiro, Sr. DEONIZIA KIRATCH, endereço Rua do Ferro, nº 4343, Conjunto Marechal Rondon, 
Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho/RO, CEP 76.820-692, Fone 0800-707-9339 e atendimento 
de segunda a sexta das 8h às 18h, site: www.deonizialeiloes.com.br. O Edital estará disponível também 
no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa). O 1° Leilão realizar-se-á no dia 06/12/2022, às 10h (horário de 
Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 21/12/2022, às 10h (horário de 
Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro, no endereço www.deonizialeiloes.com.br

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 036/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18110941/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS (TIPO GLP) DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS/MA. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2022. 
 
HORÁRIO: 11h00min (ONZE HORAS). 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC   www.bnc.org.br 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
VALOR ESTIMADO: ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no SACOP (Sistema 
de Acompanhamento de Contratações Publicas); no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado Av. 
João Francisco Monteles, Anapurus/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 
 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2022 

 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICIPIO DE ANAPURUS, por 
meio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediado(a) AV. JOÃO FRANCISCO MONTELES, 
S/N - CENTRO, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preços por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da   presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento de agua mineral e gás (tipo 
GLP) de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Anapurus/MA, 
do município de Anapurus/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital. 

1.2. Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$ 1.624.175,00 (UM MILHÃO 
SEISCENTOS E VINTE E QUATRO MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja 
dotação orçamentária será informada no momento da contratação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                       

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 



  

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
AV. JOÃO FRANCISCO MONTELES, Nº 2001 – CENTRO 

CNPJ. Nº 06.116.461/0001-00 

 

__________________________________________________________________ 

 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 04) 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 
(ANEXO 04) e  
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 
identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, 
a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
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h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
5.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
5.1      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br.  
5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
5.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
5.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa 
Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
5.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
5.7    A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
5.8      Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
5.9   O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
5.11 Para os itens abaixo de 80.000 (oitenta mil) a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.13.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
5.13.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou através da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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6.2   O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário ou percentual de desconto; 
7.1.2 Marca; 
7.1.3 Fabricante;  
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
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7.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 
7.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser     0,10 (dez centavos). 
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
OU 
8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.17 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.17.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.17.2 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.18  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
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de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
8.19 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
8.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
8.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
8.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.31 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
8.32 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.33 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
8.33.1 no pais; 
8.33.2 por empresas brasileiras;  
8.33.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.33.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.34 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
8.35 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
8.35.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.35.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.35.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
09.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
09.1Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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09.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
09.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
09.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
09.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
09.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
09.6 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02. (Duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
09.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
09.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
09.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (DOIS) dias úteis contados da 
solicitação. 
09.7.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
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09.7.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
09.7.2.3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
09.7.2.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
09.7.2.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
09.7.2.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 
09.7.2.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, se for o caso, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
09.7.2.8 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  
09.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, 
com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do 
produto manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) vigentes. 
09.9 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
09.9.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
09.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
09.11Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
09.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
09.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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09.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
09.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
09.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10.DA HABILITAÇÃO   
10.1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.2.3licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.2.2.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) horas sob pena de 
inabilitação. 
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10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
10.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
11. Habilitação jurídica:  
11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
11. 4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
11.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
11.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
11.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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11.10 No caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo XX da (Lei/Decreto) n° 
XXXX. 
11.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
12.Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.13.1 Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

12.13.2prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
12.13.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.13.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou 
equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 
Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 
12.13.5 Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 
12.13.6prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
12.13.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.13.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.13.9 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
12.13.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
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12.13.11 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
13. Qualificação   Econômico-Financeira. 

13.14.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
13.14.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
13.14.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
13.14.4 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
13.14.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
13.14.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
  Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

 Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 
         

LC = 
  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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13.14.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.  
13.14.7 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de 
preço. 
 
14.Qualificação Técnica   
15.15.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
14.15.2 Registro do revendedor varejista na Agência Nacional do Petróleo – ANP, de acordo 
com a Portaria 116/2000, informando a bandeira da Distribuidora; 
 
14.15.3 Corpo de Bombeiros, em cumprimento à Lei 11.390/2020 (CÓDIGO DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO); 
 
14.15.4 Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa 
tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro 
tipo de fraude à Lei nº 8.666/93.  
 
14.16 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 
. 
14.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
14.18 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
14.19 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
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por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
14.20 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
14.21Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
14.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para  
aceitação da proposta subsequente. 
 
14.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
14.25 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
 
14.26 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
15.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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15.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo  
licitante ou seu representante legal. 
15.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
15.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
15.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
15.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos  
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
15.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
15.7 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
15.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
15.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
16.DOS RECURSOS 
16.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
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16.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
16.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
16.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
16.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
16.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
16.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
17.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
17.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
17.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
 
17.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
17.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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18.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
18.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,  
 após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
18.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
19.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
19.1Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
20.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
20.1Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
20.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco.) dias, a contar da data de seu recebimento. 
20.3O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
20.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.5Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
21.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco.) dias, a contar da data de seu recebimento.  
21.2 2O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
21.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
21.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
21.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
21.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
21.5 O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2022 prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
21.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
21.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
21.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
21.6.3 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
21.6.4Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
22.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
22.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
24.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

25.DO PAGAMENTO 
25.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
26.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
26.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
26.1.2não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
26.1.3 apresentar documentação falsa; 
26.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
26.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
26.1.6 não mantiver a proposta; 
26.1.7 cometer fraude fiscal; 
26.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
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26.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
26.3Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
26.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
26.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
26.4.2 Multa de 0,3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
26.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
26.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
26.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
26.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
26.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
26.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
26.21O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
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26.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
26.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
26.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
26.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
27.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
27.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
27.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
27.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
27.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
28.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
departamentodecompras@gmail.com, ou protocolada no endereço Av. João Francisco Monteles, 
s/n centro Anapurus/MA. 
28.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
28.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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28.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
28.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
28.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
28.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
29.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
29.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
29.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
29.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
29.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
29.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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29.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
29.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
29.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
29.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
29.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
29.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 
29.12.3 ANEXO III – Termo de Adesão – BNC 
29.12.4 ANEXO IV – Declaração Inidoneidade 
29.12.5 ANEXO V – Declaração Habilitação 
29.12.6 ANEXO VI – Declaração menor de idade; 
29.12.7 ANEXO VII – Declaração ME/EPP 
29.12.8 ANEXO VIII – Declaração Responsabilidade 
29.12.9 ANEXO IX – Declaração Vínculo 
29.12.10 ANEXO X – Minuta de Contrato 
 
 

Anapurus/MA, 11 de NOVEMBRO de 2022. 
 
 

 
____________________________________ 

RAFAEL CRUZ RIBEIRO 

Secretário Municipal de Educação 

Anapurus – MA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  
 

Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral, vasilhame 
de 20 litros, gás liquefeito de petróleo e botijão de gás (Vasilhame de 13K), de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Anapurus/MA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para o fornecimento de gás de cozinha, justifica-se pela 
necessidade da Secretaria em manter o serviços básicos de copa, no aquecimento de água, para 
o preparo de café, chá e pequeno cozimentos que faz - se necessário nos serviços rotineiros da 
Secretaria Municipal de Educação.  

A contratação de empresa para o fornecimento de água mineral justifica-se pela necessidade 
de garantir o atendimento ao consumo dos servidores, contratados, prestadores de serviços, 
cidadãos atendidos, e demais frequentadores da Secretaria Municipal de Educação, bem como, 
para atender a demanda em eventos realizados pela mesma. 

3. ESPECIFICAÇÕES DETALHADA DO OBJETO. 
 

Item Especificações Unid. Quant 

1 

Gás (liquefeito de petróleo – GLP)  

capacidade 13 kg, com lacre  

de segurança, Normas Técnicas  

ABNT 8.460.  

UND 4.000 

2 

Botijão  gás  liquefeito  de  petróleo  –   

GLP,  capacidade  13  kg,  

Normas  Técnicas  ABNT  8.460,   

CARACTERÍSTICAS  

ADICIONAIS VAZIO.  

UND 1.000 

3 

 

Registro  com  mangueira   para Gas  Glp 

de 13kg 

UND 500 
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4 

Água mineral natural, acondicionada  

em garrafões de 20 (vinte  

litros),  com  lacre  de  segurança,   

com  certificados  de  

autorizações dos órgãos competentes  

e validade de 12 meses.  

UND 10.000 

5 

Água  mineral  potável  não  gasosa,   

acondicionada  em  garrafas  

plásticas 500 ml, com lacre de  

segurança e validade de 12 meses.  

O rótulo da água mineral deverá estar 

dentro das normas contidas na Portaria nº 

470, de 24/11/1999, do Ministério das 

Minas e Energia, bem como conter o nº do 

registro no Ministério da Saúde 

UND 100.000 

6 

Água  mineral  potável  não  gasosa,   

acondicionada  em  copos  

plásticos,  200  ml  com  lacre  de   

segurança  e  validade  de  12  

meses. O rótulo da água mineral deverá 

estar dentro das normas contidas na 

Portaria nº 470, de 24/11/1999, do 

Ministério das Minas e Energia, bem como 

conter o nº do registro no Ministério da 

Saúde 

      Caixa 5.000 

7 
Vasilhames para água mineral, com  

capacidade para 20 litros.  
UND 500 

 

4. DO QUANTITATIVO  



  

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
AV. JOÃO FRANCISCO MONTELES, Nº 2001 – CENTRO 

CNPJ. Nº 06.116.461/0001-00 

 

__________________________________________________________________ 

 

4. 1 As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período 

de validade do Contrato, reservando-se que a Secretaria Municipal de Educação, no 

direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser 

parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.  

 

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

5.1 A critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

6. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

6.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado;  

6.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados; 

6.3 Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, 

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado;  

6.4 Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido; 

6.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar rescindir o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

7.1 A vigência do contrato será até 31(trinta e um) de dezembro do corrente ano, 

iniciada na data da assinatura do ajuste, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 

57 da lei federal 8.666/93 e alterações. 

 

8. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
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8.1 O objeto deste termo de referência com força contrato deverá ser entregue, no 

local, horário, condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 

Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-

se a fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. 

O objeto deste termo deve ser entregue conforme solicitação, e mediante emissão da 

ordem de fornecimento; 

8.2 O objeto deste termo deverá ser entregue nos locais indicados nas ordens de 

fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Educação. Observadas as exigências 

constantes das especificações acima; 

8.3 O dia para a entrega será estipulado pela Prefeitura Municipal de Anapurus e deverá 

ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até 02 (dois) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento;  

8.4 O objeto deverá ser fornecido sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

9.1 A Contratada ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a 

CONTRATANTE, o produto que vier a ser recusado; 

9.2 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à 

qualidade exigida neste Termo de Referência.  

h) Todos os produtos deverão ser de boa qualidade e serão devolvidos caso não sejam 

atendidas as solicitações deste termo de referência. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas deste 

Termo, do edital e do contrato; 

10.2. Em atendimento ao artigo 73 da lei nº 8.666/93, os bens serão recebidos da 

seguinte forma: 
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10.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente a partir da entrega, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta; 

10.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.2.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no 

próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, e na forma 

estabelecida neste Termo de Referência; 

10.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

10.2.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11. DO PAGAMENTO  

11.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento executado, após a 

comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o 

Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 

Débitos com a Previdência Social e o FGTS, CNDT (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas) no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA 

FISCAL DE FORNECIMENTO, devidamente atestada pelo setor competente. Será 

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. Apresentando ainda 

comprovante de pagamento da GPS (Guia da Previdência Social), GFIP (Guia de 
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Pagamento do FGTS) e Informação Previdenciária, e a relação dos funcionários 

constante da SEFIP que estão prestando serviço à Secretaria Municipal de Educação; 

11.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 

pelos danos decorrentes; 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 

situação irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de 

Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 12.1; 

11.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento; 

11.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora 

outras não previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por 

lei couberem:  

12.2 Zelar pela padronização e qualidade do objeto fornecido, empregando matérias 

primas condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa 

durabilidade;  

12.3 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições 

constantes neste termo de referência e no prazo determinado; 

12.4 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, 

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

12.5 Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos 

entregues, juntamente com as certidões negativas pertinentes a empresa; 

12.6 Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer 

do cumprimento do objeto deste termo; 

12.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 
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12.8 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 

ao Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 

o ônus decorrente;  

12.9 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz 

respeito aos seus empregados; 

12.10 A CONTRATADA deverá manter durante o fornecimento do objeto, as mesmas 

condições de habilitação; 

12.11 Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada no cumprimento das obrigações assumidas;  

12.12 Em caso de devolução ou extravio do (s) objeto (os), a CONTRATADA será 

responsável pelo pagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem;  

12.13 Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da 

legislação vigente.  

12.14 Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos produtos fornecidos. 

12.15 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer 

qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações 

técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a 

falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades. 

12.16 A Contratada antes de fornecer o objeto licitado, deverá, caso seja solicitado, 

apresentar amostra na Prefeitura Municipal de Anapurus ;  

12.17 Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão 

obrigatoriamente constar de justificativa protocolada na Secretaria Municipal de 

Educação, dirigida à autoridade competente, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data 

prevista, os motivos que venham a impossibilitar o seu fiel cumprimento;  

12.18 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento do objeto solicitado, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme o disposto no 

artigo 65 da lei federal 8.666/93 e alterações.  
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 

empregado(s) da CONTRATADA, visando à boa execução da entrega dos 

fornecimentos;  

13.2 Fiscalizar a entrega, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em 

parte, caso esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de 

Referência;  

13.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive 

comunicando por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 

endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à entrega do objeto;  

13.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA 

e de seus empregados, prepostos ou subordinados, ainda que vinculados à execução 

do presente contrato;  

13.5 A partir da assinatura do contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir 

integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;  

13.6 Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer 

despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
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responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3. A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não 

execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas; 

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

14.5. Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, 

do Capítulo III, da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

15.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser 

celebrado, serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou 

parcial dos fornecimentos e as penalidades previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, 

e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se ainda as seguintes sanções 

administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:  

15.1.1 Advertência;  

15.1.2 Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de 

atraso de até 05 (cinco) dias para a execução dos fornecimentos a contar do prazo 

estipulado em cada ordem de serviços ou documento equivalente emitida, ou 

descumprimento de qualquer obrigação assumida; 

15.1.3 Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa 

injustificada para o recebimento da ordem de fornecimento; 

15.2 As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes 

entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa;  
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15.3 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, 

devidamente comprovado, a critério da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
AV. JOÃO FRANCISCO MONTELES, Nº 2001 – CENTRO 

CNPJ. Nº 06.116.461/0001-00 

 

__________________________________________________________________ 

 

ANEXO II 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2022 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº ___/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
   CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO III 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022 
 
DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de 
________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022 
 
DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO V 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 
_______________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 
_______________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 
Prefeitura Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 
 
 
Local e data: 
 
 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VII 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  _________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF Nº __________________________________________________  
  
Sediada________________________________________________________________ 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra 
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Data _______ 
 
Local________________ 
 
Nome do declarante _________________ 
 
RG____________________ 
 
CPF___________________ 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PE/____/2022-SRP. 
 
          Por este instrumento, o  MUNICÍPIO DE Anapurus/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANAPURUS – PMA/MA, sediada na Av. João Francisco Monteles, n° 2001, Centro, Anapurus-
MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº ..............................  , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO Nº ____/2022-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º _______/2022, bem como, 
a classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar os 
preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às 
normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas 
a seguir expressas: 
 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a _________, de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRONICO Nº ___/2022-SRP, que passa a 
fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) 
empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do 
processo da licitação acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão – DOE/MA. 
 
Este instrumento não obriga o Município de Anapurus/MA a firmar contratações nos valores 
estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação 
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pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, 
em igualdade de condições. 
 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 
autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observando o prazo de vigência da ata. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 
ou entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro 
de Preços. 
 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 
totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas 
questões legais. 
 
Parágrafo Único: 
 
É facultado a Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, delegar poderes operacionais aos Secretários 
Municipais e/ou Chefe (s) de Setor (es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s). 
 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
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Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUAN 
TIDAD 
E 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       

...       

     
Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 
mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 
 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 
Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do 
objeto. 
 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de 
Anapurus/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 
anexando os documentos comprobatórios da majoração. 
 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  
Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
A empresa terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 



  

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
AV. JOÃO FRANCISCO MONTELES, Nº 2001 – CENTRO 

CNPJ. Nº 06.116.461/0001-00 

 

__________________________________________________________________ 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 7º 
da Lei nº 10.520/02; 
 
Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. 
  
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor 
será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva convocação. 
Parágrafo Único: 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, 
nas hipóteses previstas no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 
7.892/2013. 
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Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas 
pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Brejo/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos.  
Anapurus - MA,  .....  de ....................... de ........... 
 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS. 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ____/2022/PMA 
PROC. ADM. Nº _______/2022. 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS-MA E 
_____________, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE Anapurus/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS – PMA/MA, 
sediada na .................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 
de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº ..............................   RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. ___/2022 - CPL/PMA e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º ________/2022, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUAN 
TIDAD 
E 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       

...       

       
Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 
mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 
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2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2022 contados da assinatura do 
contrato.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
3.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, 
nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
5.2 A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota 
de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 
5.3 Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
5.4 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento;  
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5.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 
5.6 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco ______, 
agência nº _______; e conta corrente nº _________. 
 
6.CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
6.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela 
CONTRATANTE.  
7.2 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no  
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
10.CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
10.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 Cometer fraude fiscal; 
10.1.6 Não mantiver a proposta. 
10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.3 Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias; 
10.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
10.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anapurus/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA pelo 
prazo de até cinco anos; 
10.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 
10.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.4.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.4.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. 
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3 Indenizações e multas. 
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1 É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3 Subcontratar. 
 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Comarca de Brejo - MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias 
de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
Anapurus - MA, .......... de........................... de 20..... 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 


